Locação
Documento necessário:

- contrato de locação 

Requisitos do documento:

- qualificação completa dos contratantes (RG, CPF, estado civil, nome do cônjuge, regime de bens, endereço);

- descrição do imóvel locado igual a do registro, podendo indicar em cláusula separada a existência de benfeitorias ainda não regularizadas;

- descrição do imóvel igual a do registro e da parte certa locada, quando não for o imóvel todo, acompanhada de planta que demonstre a situação;

- indicação do valor do aluguel e prazo da locação;

- cláusula de vigência, conforme artigo 8º da Lei 8245/91,
- reconhecimento de firma por tabelião de todas as partes envolvidas no ato, inclusive de duas testemunhas;
- o representante deve apresentar documento que o legitime para este ato (procuração ou contrato social na via original ou cópia autenticada).

Nota: 

1.  Quando o locador for representado por imobiliária, além da representação legal da empresa, deverá ser apresentada a procuração outorgada pelo locador, em via original ou cópia autenticada.  
2. Locação pelo período igual ou superior a 10 anos depende da assinatura de ambos os cônjuges, exceto se casados no regime da separação de bens.
